TERMO ADITIVO Nº 03/2026
AO CONTRATO Nº 87/2025 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2025
[bookmark: _GoBack]O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, inscrito no CNPJ sob nº 92.410.422/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa HENRIQUE ZANTEDESCHI MARTINELLI, inscrita no CNPJ sob nº 35.934.456/0001-03, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, com fundamento no art. 124, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Acréscimo de 25% nas quantidades dos itens:
	Item
	Qtde Original
	Acréscimo
	Nova Qtde

	1
	10
	3
	13

	31
	50
	13
	63

	32
	200
	50
	250

	38
	25
	6
	31

	42
	100
	25
	125



CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Cálculo do acréscimo:
· Item 1: 3 × 23,90 = R$ 71,70 
· Item 31: 13 × 72,90 = R$ 947,70 
· Item 32: 50 × 79,00 = R$ 3.950,00 
· Item 38: 6 × 7,40 = R$ 44,40 
· Item 42: 25 × 100,00 = R$ 2.500,00 
Valor total do acréscimo: R$ 7.513,80
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
Art. 124 da Lei nº 14.133/2021 (acréscimo de até 25%).
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas.
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
Conforme legislação vigente.
Sagrada Família/RS, 13 de abril de 2026.

